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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO li 
Praça Domingos Mourão Filho, 345, Centro 

CEP: 64.255-000 - CNPJ: 06.553.92910001-24 

QUADROI 

QUADRO A QUE SE REFERE O ARTIGO 1° DESTA LEI 

Abrir os seaulata eridltoa adtdoaals especiais: 

02.17.01 SEC. MUNIC. DE INFRAESTRUTURA VALOR(RS) 
HABITAÇÃO E DESEMVOLVIMENTO 

15 Urbanismo 

15.451 lnfa-estrutura urbana 

15.451.0004 Pedro li Para o futuro 

1.072 Conatruçlo e manutenção de praça Multi-eventos 

4 ,4 ,90.51.00 Obras e Instalações 256.847,61 

TOTAL 256JM7,61 

AaalaçAo pardal da ses■l■te dot■çlo: 

02.17.01 SEC. MUNIC. DE INFRAESTRUTURA VALOR(RS) 
HABITAÇÃO E DESEMVOLVIMENTO 

16 Urbanismo 

16.482 lnf■-estnmua urbana 

16.482.0004 Pedro li Para o futuro 

1.041 Conatruçlo e Melhorias Habitacionai1 de Casas 
Populares Rural e Urbano 

4.4.90.51.00 Obru e Instalações 256.847,61 

TOTAL 256.847,61 

GABINETE DO PREFEITO MUNICPAL DE PEDRO li.PI, •- N (-1•) dlaa 
do mh da •11-to da 2020 (dola mll • vinte). 

A~~~DE 

Prefetlo Maalclpal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO li 
Praça Domin11os Mourão Filho. 345, Centro 

CEP: 64.255-000 - CNPJ: 06.553.929/0001-24 

Lei n• 1.278, da 14 da Agoato da 2020. 

"'DlspiJe sobn o Npal'Celamento e 
pal'Celamento de dibltos do Munlclplo de 
Pedro li com uu Regime Próprio de 
Pnvldlncla Soe/o/ - RPPS e dó outras 
prov/dlncla.< ". 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PEDRO li, ESTADO DO PIAUI. ALVIMAR 

OLIVEIRA DE ANDRADE. no uso de suas atribuições legais e em obcdimci■ à Lei 

Orpnica do Municlpio. fa,: saber que a CAmara Municipal de Vereadores Aprovou e ew 

sançiono a seguinte Lei : 

Arti&o 1" - Fica autorizado o parcelamento e/ou rcparcelamento dos ~bitos do 

Municfpio de Pedro li - PI com seu Regime Próprio de Pn,vid&,cia Social - RPPS, 

11erido pelo Fundo de Prcvidencla do Municlpio de Pedro li - PI. em aU 200 (duzentas)

pn,staçõcs mensais. iguais e sucessivas. de contribuições devidas pelo ente fedenativo 

ou descontadas dos segurados ativos. aposentados e pensionistas, bem como de oulJ'Os 

dl!bitos nlo decorrentes de contribuições prcvidcnci6riu, relativos a competmciaa atl! 

março de 2017, observado o disposto no arti110 5°-A da Portaria MPS nª 402/2008, com 

u alienações da Portaria MF nª 333/2017. 

Artiao 2° - Para apuraçlo do moncantc devido a ser parcelado os valores originais serio 

atualb.ados pelo lndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo• IPCA. acrescido de 

juros simples de O.So/o (meio por cento) ao mh e multa de 2% (dois por cento). 

acumulados desde a data de vencimento atl! a data da usin■tura do termo de acordo de 

parcelamento. 

Artfso 3º - Em caso de reparcelamento. para apuração do novo saldo devedor. os 

valores consolidados do parcelamento ou reparcelamento anterior e das suas respeçtivas 

prestações paaas seTão atualizados pelo lndice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo - IPCA, acrescido de juros simples de O.So/• (meio por cento) ao m~ e multa de 

2% (dois por cento). acumulados desde a data da consolidaçllo do parcelamento ou 

reparcelamento anterior e das datas das suas respectivas prestações pagas até a data da 

nova consolidaçlo do termo de reparcelamento. 

Artlao ••· As pre,tações vincmdall 11-erlo atualizadas mensalmente pelo Indice Nacio™1l 

de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA. acrescido de juros simples de 0,5% (melo por 

cento) 110 mês, acumulados desde a data de consolidaçlo do montante devido no termo 

de acordo de parcelamento ou reparcclamcnto até o mh do pa88ffienlo. 

Artiao 5". As prestações vencidas serio atualizadas mensalmente pelo lndice NacionaE 

de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA. acrescido de juros simples de 1.0% (um por 

cento) ao mes e multa de 2% (dois por cento), acumulados desde a data de vencimento 

da prcstaçlo até o mês do efetivo pagamento. 

Artlao 6° Fica autorizada a vinculação do Fundo de Participação dos Municlpios • FPM. 

como garanti■ das prestações acordadas no termo de parcelamento ou reparcelamento. 

nlo pa11u no seu vencimento. 

P•"'anifo 6alco. A garantia de vinculação do FPM deverá constar de clAuaula do 

termo de parcelamento ou reparcelamento e de autorização fornecida ao a11ente 

financeiro responsAvel pelo repasse das cotas. e vigorara\ até a quitaçlo do termo. 

Artiao r Esta Lei entrara\ cm vigor ™' data de sua publicaçllo. revo11edas as disposições 

cm contrArio. 

OABrNETE DO PREFEITO MUNICIPAL D E PEDRO li, Estado do Piaui. aos 14 
(quatorze) diu do mês de ag0110 de 2020. 

Prefeito Mualcipal 

SECRETARIA MUNICIPAL I U) 
tA'llJ1Mllfj)~ . ;o, :--::;;;' . 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N . 0 061/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2017. 

TERMO DE RETIFICAÇÃO 

A Pregoeira da Prefeitura Mun icipal de Redençao do Gurguéia - PI . no uso de 
suas atribuições legais vem por m eio d este RETIFICAR o Extrato de Contrato do 
Processo Administrtivo nº 061/2017. Pregão Presencial nº 021/2017. Públicado no 
Dá rio Oficial dos Mun icíp ios n a quinta feira, 09 de julho de 2020. Edição ivc1x. 
página 112. 

ONDE SE LÊ. 

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO Nº 151/2017 

OBJETO: Fica o contrato anteriormente firmado, prorrogado por mais 12 (doze) 
m eses, conforme previsão na Cléusule Terceira do contrato e na Lei Federal nº 8 .666193. 
dando prosseguimento os serviços em 29/06/2019. 

VIGÊNCIA: 12 (doze ) meses 

DATA DA ASSINATURA: 26 de junho de 2019 

PASSA- SE A LER: 

QUARTO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO Nª 151/2017 

OBJETO: Fica o contrato anteriormente firmado, prorrogado por mais 12 (doze) 
m eses, conforme previsão na Cléusula Terceira do contrato e na Lei Federal nº 8 .666/93. 
dando prossegu ime nto os serviços em 27/06/2020. 

VIGÊNCIA: 06 (seis) meses 

DATA DA ASSINATURA: 26 de junho de 2020 

Redenção do Gurguéla - PI , 28 de agosto de 2020. 

Eliane Borges Cardoso 
Pregoeira 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


